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COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL 11.504/2013 L 

SOBRE: Dá nova redação ao art. 1 1  da Lei n° 8.287, de 22 de outubró de 2007, 
que dispõe sobre a obrigação dos estabelecimentos de ensino municipais em 
manterem em sua merenda alimentação diferenciada e adequada aos alunos 
portadores de diabetes e dá outras providências. 

• 	Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. l •O art. l da Lei n° 8.287, de 22 de outubro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam todas unidades de ensino municipal e outros 
estabelecimentos de ensino que tenham o Poder Público Municipal como responsável pelo 
gerencianento de sua merenda, obrigados a fornecerem alimentação dferenciüda  e adequada 
aos portadores de diabetes, doenças celíacas e intolerância à lactose." (NR) 

Art. 21  A Ementa da Lei Municipal n° 8.287, de 22 de outubro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Dispõe sobre obrigação dos estabelecimentos de ensino municipais em 
manterem em sua merenda alimentação diferenciada e adequada aos 
alunos portadores de diabetes, doenças celíacas e intolerância a lactose 
e dá outras providências." 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor no prazo de trinta dias, a partir da data 
de sua publicação. 

S/C., 19 de março c 2014. 
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